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E:STABELECE NORMAS DE ESTRUTURA INTERNA DOS VEiCULOS 
DE TRANSPORTE COLETIVO QUE OPERAM NO MUNICíPIO. 

1.. 

Nosso entendimento é que o Projeto de Lei em referência 
deva ser precedido de um estudo mais amíudo sobre a conve-
niência ou no das mudanças propugnadas, levando-se em 
conta os aspectos técnicos e o conforto dos usurios do 
transporte coletivo. 

Entendemos que deva ser formada uma Comissão Especial 
composta por no mínimo três Vereadores para procederem 
a uni estudo adequado da viabilidade da proposta)  após 
o que, retorne a esta Comisso para parecer definitivo. 

Que este parecer, bem como o Projeto de Lei, seja 
submetido . Câmara em Plenário para deliberação. 
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